
PODER LEGISLATIVO
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

Estado da Bahia

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO “ N 102/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 041/2021
CONTRATO N'’.053/2021

MODALIDADE - TERR^O ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO

SETOR - GABINETE DA PRESIDÊNCIA ^OBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N» 053/2021, CUJO OBJETO E A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DO PORTAL DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS.

DATA - 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONTRATADO{S)

EMPRESA
DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, CNPJ n°.
30.016.254/0001-02.
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Sa,nto Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 102/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 041/2021 
CONTRA TO Nº.053/2021 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA 
OBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO Nº 053/2021, CUJO OBJETO É A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DO PORTAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

1 DA TA - 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 

CONTRA TADO(S) 

EMPRESA 
DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, CNPJ nº. 
30.016.254/0001-02. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio J Jesus- Bahia, 16 de de,embro de 2022. 

Do: Gabinete da residência 
Para: Presidente 

Assunto: Autoriz ção de Aditivo para Prorrogação de Prazo 

Senhor Presiden e, 

Solicito de V. E eia, que se digne autorizar a prorrogação do prazo de vigência do CONTRA TO Nº 
053/2021 da em~resa DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA 
LTDA, CNPJ nºÍ 30.016.254/0001-02, contratada para manutenção do Portal da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus, de acordo com as disposições da Dispensa de Licitação Nº. 041/2021 e com a 

1 
proposta contratada. 

JUSTIFICATIVA! 

1 - HISTÓRICOj 

A empresa DOI :R SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, CNPJ 
1 

nº. 30.016.254/~001-02, foi contratada através do Contrato nº. 053/2021, decorrente da Dispensa de 
Licitação Nº. 041/2021 que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para manutenção 
do Portal da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

1 
O Contrato nº 053/2021, no valor mensal de R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais), foi assinado em 04 

1 

de agosto de 20]',)1. 

O prazo de vigê eia do Contrato se encerrou em 31.12.2021. 

O 1° Termo Aditil, o de Prazo se encerra em 31.12.2022. 

Há necessidade de manter serviço de manutenção do Portal da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus, exigindo ue o contrato mencionado acima seja prorrogado, mediante a celebração do 2° Termo 
Aditivo, pelo prazo solicitado, com início em 01/01/2023 a 31/12/2023. 

A Cláusula sexl do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua prorrogação. 

A opção pela colunuidade dos serviços contratados decorre do falo que não haverá alteração no valor do 
preço pactuado. [ 

Além disso, o(a) contratado (a} manifestou interesse em continuar com a prestação de serviços, nas 
mesmas condiçoes e preços, após consulta desta Diretora Administrativa, conforme documento anexo. 

lnfonna-se a ltência de cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogação contratual na 
seguinte dotaçã ! : 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

UNIDADE PROJETO/ : ELEMENTO DE FONTE DE 

ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE . ' "' .DESPESA RECU_RSO 
" ' , .. , "'"º 

., 
' ' 

01.01.01-CAMAA 2.001· MANUTENÇÃO DAS 3.3.90.39· OUTROS 01 

MUNICIPAL AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL SEVRIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

. . Segue em anexo Minuta do Termo Aditivo . 

Atenciosamente, 

Fernan.ja Fonseca Conceição 
Diretor Administrativo 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio e Jesus - Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Comunicado 
Assunto: Prorro ação de Prazo de Vigência 

Sr. Rodrigo Bar osa da Silva, 

Representante da Empresa DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE 

SISTEMALTD 

Através do pJnte expediente, considerando a necessidade da Admin~tração de manter a manutenção 
do Portal da ;âmara Municipal de Santo Antônio de Jesus e ainda a existência de previsão da 
possibilidade d prorrogação da vigência do CONTRA TO Nº 053/2021, na Cláusula Sexta do citado 
instrumento con

1 

ratual, vem a Câmara Municipal consultar a Vossa Senhoria do interesse em manter o 
citado contrato 1elo prazo de 12 (doze) meses, nas condições ajustadas originariamente. 

Caso possua interesse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda 
expressamente a presente consulta. 

Encaminha-se e anexo um Formulário que corresponde à Modelo de Resposta. 

Respeitosament . 

M tv 

1,G / 1. 'à../~ 0/<l. ~ 

~ 
Fernanda Fonseca Conceição 

Diretor Administrativo 

ICNPJ: 30~016.264/0001-021 
DOISR SEIIYIÇO$ DE DESENVOLVIMENTO E 

CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA. . 
RUÃNOVA BAslUA, Nº 162 • SÃO BENEDITO ••. 1 

~EP'· 44441-&34. SANTO ANTÔNIO DE JESUS~ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de .Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRATO Nº 53/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAy\O DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A 

ÇÂMARA MUNICIPAt DO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, E A 

EMPRESA DOISR SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE 

SISTEtvfA LTDA. 

A Câmara Muni :ipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com 

sede na Rua lvfa 1oel Jose da paixão Araújo, nº 58, na c:ída:de de Santo Antônio de Jesus

Bahia, inscrita 1 o Cf\J'PJ sob o n.0 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu 

Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS UMA DAMASCENO; inscrito no CPF n.'1 

' 
596.966.215-15 e RG h.º 05684102-:-70 SSP /BA, doravante denominado abreviadamente 

CONTRATANT ,, e a Em1jresa. DOISR SERVIÇOS DE · DESENVOLVIMENTO E 

CONSULTORLj DE SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

nº. 30.016.254/00r· l-02, com .sede na Rua Nova Brasília, 162, São Benedito, CEP 44.441-534, 

Santo Antônio de Jesus/Ba, neste alo represenlàdo na forma dos seus 

Estatutos/Regim •nto/Contrato Social, pelo Sr. Rodrigo Barbosa da Silva, brasileiro, 

RG.n°.151266069á SSP-BA CPF n°;053.874125-27, residente e domiciliado em Santo Antônio 

de Jesus/Ba, dor1vante denominada de CONrRATADA, com base na Dispensa de licitação 

nº ~1~2021, do I1rocesso Administrativo nº 54-2021 e dis~Josições leg~is prevista,s. pan1 ,l 

especie, resolvell'• celebrar o presente Contrato de Fomecnnento, mediante as clausulas e 
condições seguin es: 

CLÁSULA PRII\ EIRA- DO OBJETO: 

1.1. O presente ontrato tem como objeto a Conh·atação de empresa especializada para 

manutenção do Portal da Câmara Mutiicipal de Santo Antônio de Jesus, conforme 

especificações co1 stantes do Termo de Referência, Dispensa de licitação 11'1 41-2021. 

CLÁUSULA.SE UNDA - DO VALOR: 

2.1. Pelo fomecLento do objeto do presente contrato, a Câmara Munidpal 

Contratada a irnp .>rtfüicia de R$ l.750,00 (Um mil setecentos e cinquenta reais). 

pagarú a 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara. dos Vereadores de Santo Antô11io d~ Jesus 

Estado ()a Bahia 

2.2. Pelos serviç s enumerados no objeto deste contrato, as despesas serão computadas da 

seguinte forma: 

a) 60 % do v,llo da nota fiscal emit{da refei-ente a prestação de serviços serão computados 

com despesas co11 pessoal; 

b) 40 % (quaren 1a por cento) computados como insumos~ nào podendo ser contabilizado o 

vàlor total dos erviços prestados previstos no art. 201 inciso m , alínea a e b da lei 

Complementar n' 101 de 04 de maio de 2000. 

CLÁUSULA TE CEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. A despesa · rçamenhiria decorrente da execução deste contrato correrá à conta das 

dotações1 vigent s, especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 

T-Órgãó/Unidad. - 01.01.000-CÃMARA MUNICIPAL DES.ANTO ANTÔNIO DE JESUS 

II-Projeto Ativid- de - 2.001- !víANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂM1-\RA-MUNICIPAL Ill
Despesa- 339039 00.00 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

3.2. As despesas Jara os exercícios subsequente1:i1 quando for o caso, serão alocada à dotação 

orçamentária pr ~vista . para atendimento da finalidade1 a ser consignada aos Úrgàos 

Interessados da fünara Municipal pela Lei Ü!'çamentária Anual. 

CLÁUSULA QU \RTA - DA TRANSFERÊNCIA DE CONTRA TO: 

4.1 A cessão total ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da 

prévia anuência do ContTatante, sob pena de · rescisão de pleno direito, sujeitando o 

inadimplemento 1s condições previstas neste contrato. 

CLÁUSULA QU NTA- DOS SERVIÇOS: 

5.1. Para execu ão dos serviços proceder-se-á da seguiÍlte forina, de acordo com as 

necessidades eco weniências do Contratante: 

a) o COf\rfRAT DO executará os serviços mediante a apresentação .da "Autorização de 

Serviços", confm me modelo prevíàmerite apresentado pelo CONTRATANTE e acordado 

pelas partes, devidamente datada e assinada por funciomírio autorizado da Câmara 

Municipal; 

1 A dalação deverâ ser indi da pela Unidade Adrr.iníslraliva, na hipótese de Conlrat«ção. Segundo Orienlação do TCU a licilaçáo para o SRP pode ser 
realizada inoopwdoolemen do tlolayão on,am,;ntária, país não ha obrigat01iedade e oove; do contratar. Ucitações e contratos: otien!ações e 
jurisprudência do TCU /ln nal de Conras da União. - 4. ed. rev~ atual. e ampl. - Brasília: TCU, Secraiaria-Geral da Presidência: Senado Federa!, 
Secretaria Espc1:ialde Edito ç.ão e Publicações, 2010, pâg. 243. Óisponivel no site W\',\'1.tcu.gov.br. 
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PODER LEGISLATIVO 
Ct1mflra dos Vereadores de Sa11to Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

b) " \ l . [ d e -- . " d ' l "d I ºd . . -a J u onzaçno . e . .:xrv1ços evera ser e ev1 . a.mente preenc u a com as mformaçoes 

relativas aos seJiços e assinadas por funcionário do posto que e~ecutar o fornecimento. · 

5.2. O serviço ,+usado deverá •. er substituído no prazo máximo de 01 (um) dia, contado a 

partir do recf bimenta pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo 

CONTR_ATANI, arcando o CONTRATADO com os custôs dessa operação,i.ndusive os de 

reparaçao. j 
5.3. Parc1 execução do serviço, deverão ser especificados os quantitativos a serem fornecidos, 

no preenchirnen'·o da requisição da Câmara Municipal, bem como o Contratado deverá 

fornecer o devid, comprovante. 

CLAUSULA SE .A- DA VIGÊNCIA: 

6.1. O prazo de vigência deste contrato é de 05 (cinco) meses, contado da data da sua 

assinatura, para execução, especificados na Cláusula Primeira deste Contrnto, excluídos o 

dia do começo e mcluído o do vencimento. 

CLÁUSULA SÉtMA- DOS ENCARGOS DAS PARTES: 

7
D1A~ ~~RIG~OO[JI _Es DACONTÓRATAD~ 1-. d C t _ d . 
. . minar, m1 iatamenle ap s a assmau1ra o on rato, a execuçao os serviços 

corúralados, inf, rmando, em tempo h,'ibil, qualquer impedimento/impossihilidadt~ de 

assumir os serviçJs estabelecidos; 

7.2. executar os erviços dentro de assentados conceitos élicos e de boa técnica, envidando 

todos os esforços~o sentido de melhor atingir os objetivos da contratação; 

7.3. empregar o ecessádo zelo, correção, cel.eridade e exação no trato de qualquer interesse 

do CONTRATA TE sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às 

normas que rege: os exercícios da profissão, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por 

eventuais transgr .ssões; 

7.4. não transfer· total ou parciabnente, a execução do objeto, sem prévio consentimento e 

autorização do C 1)NTRATANTE; 

7.5. assumir exchjsiva e integralrnenle a responsabilidade pelos encargos decorrentes da mão 

de obra ulilizadilt na execução dos serviços, em especial, os trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e tributá ios, não se estabelecendo qualquer vfüculo do seu pessoal com o 

CONTRATANT ·· 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 168 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:55
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b84cb716-4cbb-4c5e-b84c-bd7d7912f63c



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

7.6. manter dur' nl:e toda a execução d.o conlnllo as condições- de habilitação exigidas no 

respectivo 'term de referenciá!; 

7.7. con,unicar imediatamente °'º COI'-ffRATANTT:". qualquer oconência ou registro de 

situações que po sam comprometer a regularidade das suas atividades; 

7.8. aceitar rws n esmas condições contratuais os acréscimos ou.supressões no quantitativo do 

objeto até 25 % vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, permitida a 

supressão além 1.. esse limite mediante acordo entre as partes; 

7.9. lndicar ores onsável que responderá pela Contratada durànte a execução do Contrato; 

7.10. Are.ir com todas as despesas diretas e ~ndiretas necessárias ao desenvolvimento dos 

serviçós fücluinc o mão"-de-:ohra, encargos sociais e fiscais, materiais, transporte, divulgação e 

( , mobilização,ad 1inislração df?benefícios decorrentes da execução do contrato; 
' / 

7.11. Refazer o(s) serViço(s} que venha(m) a ser recusado pelo contratante . 

. DAS OBRIGAÇ- ES DA CONTRA,TANTE: 

7.13. Pagar o val r constante rm cláusula segunda no prazo avençado; 

7.14. Dar a Ci:mtr tada as coúdições necessárias a garcmtir a execução de Contmto. 

7.15. Realizar o a ompanhamento técnico e a supervisão dos sc~rviços. 

CLÁUSULA or AVA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Durante a vi ência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 

por servidor ou or representante do CON"TRATANfE, devidamente designado para esse 

fim,. permitida a ,: ssistência de terceiros. 

8.2, Dürante a vi "ência deste contrato, o CON"TRATADO deve manter preposto, aceito pela 

Administração d CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

8.3. A atestação ( (~ confhrmidade da execução do objeto cabe ao titulàr do setor responsável 

péla fiscalização io contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

8:'!. A fisc:alizaçà - dos fornecimentos/ exectÍção dós serviços de que tnila este ato licitalório 

sén1 exercida pel Exectitor do Contrato, designado pelo Ôrgao Gerenciador. 

CLÁUSULA NO \IA - OA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

9.1. Não será exi ida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reler 

5% (cinco poi' e nto) de cada montarite à pagar, para assegurar o pagamento de multas, 

indenizações e ré sardmentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara tios Vereadores tle Santo Antônio de Jesus 

Est:ido da Bahia 

CONTRATADO quando do último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, 

indenizações e ressarcin"ientos. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO: 

10.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente 

ao do fornecimento, por meio de ordem banG'írfo (depósito ou transferência eletrônica) na 

conta corrente do licitante vencedor, rnt~diante a apresentaçáo de Nota Fiscal e/ ou Fatura 

correspondente, devidamente atestada pelo Órgão de Competente. 

10.2. Em haveúdo i:llguma pendlh1cia impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da CONTRATADA. 

10.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à exPcução 

de serviço do mês anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Cfünara 

Municipal, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações: 

a) Regularidade ~unto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

b) Regularidade ,unto ao FGTS-CRF; 

e) Regularidade Trabalhista. 

10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado 

da operação final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas 

decimais a partir da terceira, considerando para valores cm centavos, apenas as duas 

primeiras casas decimais. Essa operação deveri:'Í ser efetuada no valor final por tipo de 

produto. 

10.5. Havendo erro na nota fiscal/falura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota tiscal/fat11ra será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento 

fican\ pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadorns. 

10.6. O Contralante não fica obrigado a tomar os serviços na totalidade do valor e das 

quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço 

efetivamente prestado. 

10.7. O Contratai1te pode deduzir do montanl(:! a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCJMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: 
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PODER LEGlSLATlVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

11.1 O valor ore pactuado não haverá reajuste, salvo se ultrapassar um ano de vigência, no 

qual poderc1 sofrr repacluaçào de acordo com índices oficiais do IPCA. 

CLÁUSULA DlCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1. Este contn o pode ser aite.rado nos casos previstos rio art. 65 da Lei n.0 8.666/93, desde 

que haja interesJe do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificatjvas. 

1 

12._2. O CONTRATADO ficará obl'igada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou srl pressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

CLÁUSULA D, IMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 

13.1. A rescisão (;este contraio se dará nos te11nos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

13.2. No caso de escisãoprovocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá 

reter, c.·autelarm1ntc~, os créditos dci.'.orren.les do contrato até o valor de.JS prejuízos causados, já 
calculados ou es imados. 

13.3. Quando a• escisãó ocorrer nas hipóteses dos incisos XU a XVII do artigo 78 da Lei n." 

8.666/1993, semi que haja culpa do CONTRATADO, será este ressc1rcido dos prejuízos 

regulanúenle cotprovados. 

13.4, No procect· enlo que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, s 1do que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o 

prazo de 05 {ci 1eo) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 

possibilidade de CONTRA TAl\'TE adolar, motivadamente,providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÊ lMA QUARTA - DAS SANÇÕES: 

14. O atraso mJUstificado na execução do rnntrato sujeitará o contratado às seguintes 

penalidades: ·1 

14.lAdvertência por escrito; 

14.2. Multa de mrra de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o lirn.ite ele 30 

(trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 

14.3. Multa comp nsatória de 10% sobre o valor do contrato; 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

14.'1.Suspensão t~mporária de paiticipação em licitação e impedimento de contratar com a 

Adminislração, ar prazo não superior a 02 (dois) anos; 

14.5.Declaração fo inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini<,traçüo Pública 

enquanto perdu arem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o e~ ntratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazf de 02 (dois) anos. 

14.6. Quem, c9nvocado dentro do prazo de validade ela sua proposta, apresentar 

documentação fbtsa exigida para o certame, ensejar o retardéunento da execução de seu 
objeto, não maníver a proposta, falhar ou fraudar 11a execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

ivfunicípio e, ser descredenciado no Cadaslw dt~ Fornecedores do 1vfunicípio pelo prazo de 

até 05 (cinco) illt~, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente á multa 

prevista para ir1e~ecuçào total do contrato e das demais cominações legais. 

14.7. As sançõesf de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de lfdaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderào lambén~ ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

1L1.8.Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento ~ie quaisquer tributos; 

14.9.Tenham pra~icado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.10.Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos p1l ticados. 

CLAUSULA DÉ ~IMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCUlAÇÃO 

DOCONTRAT 

15. O presente ~onh·ato é celebrado corn base no Processo Adrninislrnlivo nº 54/2021, 

Dispensa de Lici l1ção n e> 41/2021, Artigo 24, Inciso n, da Lei nº. 8:666/93. 

CLÁUSULA DÉ IMA SEXTA- DO FORO: 

16. As questões Jecorrentes da execução deste Instrumento, que nào possam ser dirimidas 

adminístrativam nte, serão prócessadas e julgadas no foro da Cidade de Santo Antônio de 

Jesu~, Bahia, ccml <~xc~us~o de q_ualquer outro, po_r 1~1~is privilegiado que seja salvo nos casos 
previstos no art. 02, mc1so I, almea "d", da Consl!lmçüo Federal. 

E, para firmeza validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) 

vias de igual te<.r e forma, para que surtam ur11 só efeito, as quais~ depois de lidas, são 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

assinadas pelos representantes da parte, COi\ífRATANTE e CONTRATADO, e pelas 

testemunhas ab· o. 

Santo An ônio de Jesus, Bahia - BA, em 04 de agosto de 2021. 

\ 
~ \ 1

. \ 
CÂ RA MUNICIPAL DE ANT Õ . IODE JESUS, BAHIA 

Presidente da Câmara Municipal 

~aL~. ~Àh-0\ JL 52,R, 
DOISR SERVI I OS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA 

CNPJ n º. 30.016.254/0001-02 

Contratada 

Testemunhas: 
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POD.ER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereildores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Processo Administrativo: 54/ 2021 

Dispensa: 41/2021 

Contrato: 53/2021 

Espécie : Serviço 

Resumo do Objeto : Contratação de empresa especializada para 

rnanutenção do Portal da Câmara Municipal de Santo Antô1úo de Jesus. 

Modalidade : Dispensa conforme estabelecido no Artigo 24, inciso , 

II, da Lei 8.666/93. 

Crédito da Despesa: 

!-Órgão/Unidade - 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS 

II-Projeto Atividade - 0l.031.001.2001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

CÂMARA MUNICIPAL 

III-Despesa- 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

/ · JURÍDICA 
\J Valor Total do Contrato : R$ l.750,00 (Um mil setecentos e dnquétlla reais) 

Vigência do Contrato : De 0t!/08/2021 à 31/12/2021. 

Assina Pela Contratante : FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Assina pela Contratada : RODRIGO BARBOSA DA SILVA 
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Q11í11:o;lcira . 2. 
02 de sele!Ílbn• de 202 I 
,\11, 1 XII • Cii\ ii,1 X' '.787 LEGISLATIVO 

------!-------------------------------------·-·----
.. ÓRGÃO/SETORi CÂMARA MUNICIPAL i 

~-----------C.,;_A_. T_E_G_O_R_IA_:_L_IC_IJ .... t:._;Ç:_Õ_E_S_E_C_O_l_~T_R_A_T_o_s ____________________________ j 
EXTRATO (CONTRATO N~ 53/2021) 

!'ODER J,EGISLATIVO 
C(imttNI dos Ver,.•ador,•.,· t!e .S'a11ro ...J111011io ,te Jesus 

Estado da Bahia 

RESUMO DO TNSTRUl1v1ENTO CONTRATUAL 

Proccss 1 Administrativo: 54/2021 

Dispeu ·a: 1J:!/2U2·1 

Contr.ll~): 5:, / 2021 

EspC-ciJ : Ser\'i(t> 

Resumi do Objeto C,mtrntn~·Jo de t:!rnpr.::s.1 especializnd.i p,.in 

m.inuler1çi'lu do Port,11 da Ci'imara l'vfunicip.:il d,! S;mtn Antônio d1à J,!SUS. 

i\1odalitli1Ck : Disponsa conforme estabeledd0 no Artigo 2-1, inci;;(, 

li, ,fo Lt: í 8.666/93. 

Cn:dílo da Dcspcs.i: 

1-Úrgão Unidade - OHll .000 - C:A!vlARA ivlUNICIP;,\L DE SANTO 1\NTÚNIO 

DEJES JS 

11-!'rnje~-o Atividad<c? - 0L03L0(n.20ot - rv1ANUTENÇAO DAS AÇ()ES 1)1\ 

CA!vl,\!RJ\ fvlUNlCII'i\L 

111-Desrks.1- '."\J~J0..39.00.ll0 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - l'l·.S:-,U,\ 

_il.'RÍD!d:A 
Y,1lor T >tal do Conl-r,ll'o : 1<$1.750,00 (Um rnil '-'cll'Cl'!ll.o,:; ,: cinqu1..:nt,1 rv.iís) 

Vigênch do Contrato : De 04/08/2021 ;'1 ::rt /'12/2021. 

Assina 'ela Contratante : FIV\NCISCO DE ASSIS LIM,\ DA'.vlAt=;CEN<..l 

Assin., lel.1 Conlr,1tada : RODRICO 131\RBOSA D1\ SILVA 

ht tp ;í/ cm s a n toan to niodeje s u sba. i rn p ren s ao f icia l .o rg: 
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PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 018/2021 • TERMO DE CONTRATO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

E A EMPRESA DOISR SERVIÇOS DE 

DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE 

SISTEMA LTDA, SERVIÇO DE 

DESENVOLVIMENTO DE SITE E 

HOSPEDAGEM DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS, NA FORMA 

ABAIXO. 

A Câmara Municipa de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede 

na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, 

inscnla no CNPJ so~ o n.• 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu l'fesidente o Sr. 

FRANCISCO DE AI SIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.0 

05684102-70 SSP/,A, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa 

DOISR SERVIÇOS! DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, pessoa 

jurídica de direito fvado, inscrtta no CNPJ nº. 30.016.254/0001-02, com sede na Rua Nova 

Brasília , 162, s· Benedito, CEP 44.441-534, Santo Antônio de Jesus/Ba, neste ato 

representado na fo na dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. Rodrtgo Barbosa 

da Silva, brasileiro, RG.nº.1512660698 SSP-BA CPF nº.053.874125-27, residente e domiciliado 

em Santo Antônio! de Jesus/Ba,, aqui denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2021, com base no parecer Jurídico 

constante do ProcJsso Administrativo nº. 102/2021 e com base na Dispensa de licitação nº 

015/2021 e do Pfsso Administrativo n'. 019/2021, sujeitando-se, no que couber, â Lei n' 

8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIM IIRA. DO OBJETO. 

00 
;:, 
!':' 
V, 

"' 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 168 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:55
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b84cb716-4cbb-4c5e-b84c-bd7d7912f63c



\ 
' ' 

PODER LEGISLATIVO 
. Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Este Termo Adft+ tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato rf 018/2021, 

cujo objeto é a prestação de serviço de DESENVOLVIMENTO DE SITE e HOSPEDAGEM da 

Câmara Municip~ de Santo Antônio de Jesus, partes integrantes da Dispensa de licitação nº 
1 015/2021 e com proposta contratada. 

PARÁGRAFO P · 1MEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Tenno Aditivo 

consistem na atte1ação do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) 

meses desde 01/01/2022 a 31/12/2022, descrita na Sexta encontram-se no limite previsto no art. 

65, § 1° da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO S GUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a 
1 

ser de R$ 4.200,@0 (Quatro mil e duzentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais 

consecutivas de iJ1ual valor de R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais). 

CLÁUSULA SEG NDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Décima 

Terceira, do Contr
1 

to nº 018/2021 e no art. 65, inciso li e§ 1° da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TER EIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

A d d ti C t t . . t d . t d t - t .. s espesas es ~ on ra o correra a con a a segum e o açao orçamen ana: 

UNIDADE· 

ORÇAMENTÃRIA 

PROJETO/ 

ATMDADE 

ELEMENTO DE. 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

01.01.01-CÂMARA\ 2.001· MANUTENÇÃO DAS 3.3.90.39-OUTROS 01 

MUNICIPAL AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL SEVRIÇOS 

TERCEIROS 

PESSOA 

JURIDICA 

1 

CLÁUSULA QUA TA- DA RATIFICAÇÃO. 

DE 

00 
;;,, 
1-J 
Vi 
N 
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Bahia 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da 

Permanecem inallJadas as Cláusulas e condições não modificadas direla ou indiretamente por 
este Instrumento. 1 

CLÁUSULA Q1A-DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste 
CONTRATO na Tmtensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXT - DO FORO. 

E por estarem de alrdo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 
lavrado em 3 {três) e ias de igual teor e fom1a, a.1,sinado pela.~ partes t! testemunhas abaixo. 

~ Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2021. 

.... 11 "" 

CAMARA MUNJC \L DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
CONTRATANTE 

&la:2'!){) 1).A. ,\·· •·h •. 1 e,. $}1.~ 
DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA 

IJTDA \ 
CNPJ nº. 30.016.254/0fi101-02 

CONTRATADO 

oc 
i--:> 
N 
V\ 
N 
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DIARIO OFICIAL 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 819 1 Quarta, 26/01/2022 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 018/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
10212021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 019/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1512021 -
PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA. DOISR SERVIÇOS OE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA 
DE SISTEMA LIDA -CNPJ nº. 30.016.254/0001-02 OBJETO: PRORROGAÇÃO 00 PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO li, DA 
LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01.01.01-CÃMARA MUNICIPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA VALOR GLOBAL: 
R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2021 VIGÊNCIA 
CONTRATUAL: 01/01/2022 A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO OE 
ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: RODRIGO BARBOSA DA SILVA. 
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PODER LEGISLATIVO 
e aura !Municipal dê Santo Jf.ntônío tfe Jesus - 'Estaáo áa <Baliia 

EXTRATO 

1" .. ~,~I;''.:{I ,;; y,,. - '··••' ::,,;; ,:.,:,1ft~; ,, !WSMI 

;4;m•-.-1~mtf(ff'vO ~:021 ~:EN:=r~,-::,~ 
CON'SRATMRE: CÃPMRA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252~-Ji 

1 

CONTRATADA. DOIS~ SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA -
CNPJ nº. 30.016.254/0Gµ1-02 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 00 CONTRATO POR 
12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO 11, DA LEI N°. 8.666/93; COBERTURA 
ORÇAPENTÂRIA: UNIDADE: 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-
MANUTENÇÃO DAS AÇpES DA CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO OE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCBROS PESSOA JURIDICA VALOR GLOBAL: R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E 

\ A 

DUZENTOS REAIS) D~TA DA ASSINATURA: 28/1212021 VIGENCIA CONTRATUAL: 01/01/2022 A 
31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA 
CONTRATADA: RODRIG BARBOSA DA SILVA. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

:~g~~~~g ~~~:~:~i;i:~g ~~ ci~l/iiJI 
DISPENSA DE LICITAÇAO Nº. 041/2021 
CONTRA TO Nº.053/2021 

DECISÃO 

CONTRATADA: DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TOA 

Pelo presente r meto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar a respeito do referido 

\., ( pedido de Aditi+ ao Contrato n' 05312021, confom,e Processo Administrativo nº 102/2022, emitindo 

parecer favoráv[ou não, conforme o que determina o art 38, parágrafo único da Lei 8.666/93. 

Outrossim, enc inho ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de dotação 

orçamentária pai a fazer face à despesa com a prorrogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 17 de dezembro de 2022. 

Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Processo de Administrativo nº: 102/2022

Contrato nº: 053/2021

Interessados: Presidência da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA.

Assunto: Segundo termo aditivo para a segunda prorrogação de prazo de vigência do contrato nº

053/2021. 

EMENTA:  ALTERAÇÃO  CONTRATAUAL.
PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DE  VIGÊNCIA.
ADITIVO. AMPARO DO INCISO II, DO ART. 57 DA
LEI  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO  DE  1993.
POSSIBILIDADE  JURÍDICA  DESDE  QUE
CUMPRIDOS  OS  REQUISITOS  EXIGIDOS  POR
LEI.

PARECER JURÍDICO

I- RELATÓRIO 

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica, na forma do art. 38, parágrafo

único,  da  Lei  8.666/93,  para  análise  da  possibilidade  do  segundo  termo  aditivo,  visando  a

prorrogação de prazo do contrato nº 053/2021, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANTÔNIO DE JESUS,  CNPJ sob o n.º  13.252.234/0001-78 e a  empresa  DOISR

SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, CNPJ nº

30.016.254/0001-02,  para  a  execução  de  serviços  para  manutenção  do  Portal  da  Câmara

Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

O primeiro  termo aditivo  ao  contrato foi  para prorrogação de prazo e  encerrará  em

31.12.2022.

Deste modo, o segundo termo de aditamento, em análise, tem por objeto: prorrogar o

prazo de execução em 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2023, com término em 31 de

dezembro de 2023, continuando inalterado o valor.

Os autos vieram instruídos com as seguintes documentações: requerimento destinado ao

Presidente da Câmara, devidamente motivado, apontando o interesse público na continuidade da

prestação do serviço; indicação da dotação orçamentária para comportar as despesas oriundas do

1
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contrato; anuência do contratado quanto a prorrogação contratual e manutenção das mesmas

condições  inicialmente  contratadas;  comunicado  do  setor  contábil,  atestando  a  existência  da

dotação inicialmente apontada pelo requerente; cópia do Contrato nº 053/2021, seguidos das

certidões da empresa dando conta de sua regularidade em relação as fazendas municipal, estadual

e federal, além das que demonstram que a empresa se encontra adimplente com o FGTS e com

suas obrigações trabalhistas.

É o que merece relatar.

II- FUNDAMENTAÇÃO

No que diz respeito à prorrogação dos contratos Administrativos, a Lei 8.666/93 admite

tal possibilidade, desde que observadas determinadas situações elencadas no art.  57 do citado

normativo legal, que assim dispõe:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência  dos  respectivos  créditos  orçamentários,  exceto  quanto  aos
relativos: 
(...)
II – a prestação de serviço a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas  à  obtenção de preços e  condições mais  vantajosas  para  a
Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.
(...)
§  2º  Toda  prorrogação  de  prazo  deverá  ser  justificada  por  escrito  e
previamente  autorizada  pela  autoridade  competente  para  celebrar  o
contrato. 

Os  contratos  administrativos  devem  ser  celebrados  por  prazo  determinado,  em

obediência ao § 3º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo que, de regra, sua duração deverá ser restrita

à vigência do respectivo crédito orçamentário. Todavia, excepcionalmente, em situações restritas,

se admite a prorrogação da vigência de um contrato administrativo, desde que presente a situação

fática prevista na Lei.

Dessa forma, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, autoriza-se a prorrogação contratual,

excepcionalmente, em três situações:  1)  contratos relativos a projetos cujos produtos estejam

contemplados nas metas do Plano Plurianual; 2) contratos que tenham por objeto a prestação de

2
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serviço  de  natureza  contínua;  3)  contratos  de  aluguel  de  equipamentos  e  de  utilização  de

programas de informática.

Verificadas uma das três situações legais, o Estatuto de regência fixa outros requisitos

cumulativos a serem preenchidos a fim de e permitir a prorrogação da duração dos contratos

administrativos, a saber: 

1) previsão no instrumento convocatório; 

2) justificação por escrito e previamente autorizado pela autoridade competente; 

3) interesse e/ou vantagem econômico-financeira para a Administração; 

4) prazo da prorrogação, que vai depender de cada situação específica.

O  saudoso  professor  Hely  Lopes  Meirelles,  em  sua  consagrada  obra  Direito

Administrativo Brasileiro, 27ª ed., Malheiros Editores, pág. 228, conceitua o instituto em apreço

nos seguintes termos: “Prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência além do prazo inicial, com o

mesmo contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim, sendo, a prorrogação, que é feita mediante termo

aditivo, independe de nova licitação, (...)”.

Assim,  verifica-se,  no  presente  caso,  a  solicitação  de  prorrogação  de  contrato

administrativo, com supedâneo no inciso II, do caput do art. 57 da Lei 8.666/1993, celebrado pela

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA, cujo objeto é para a execução de serviços

para manutenção do Portal da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus.

Com isso, a priori, cabe verificar se a natureza do serviço prestado, objeto da solicitação de

prorrogação é, ou não, de natureza contínua. Nesse diapasão, a doutrina é uníssona no sentido de

afirmar que: “A forma continuada da prestação não decorre do exame propriamente da atividade desenvolvida

pelos particulares como resultado da prestação contratual, m as da perm anência da necessidade pública

a ser satisfeita,  isto  é,  abrange serviços destinados a atender a necessidades públicas

perm anentes” (Fernanda Marinela. Direito Administrativo. 4ª ed. Editora Impetus, págs. 419/420).

A doutrinadora  supracitada  afirma ainda  que,  a  continuidade  requerida  pela  Lei  “Não

abrange somente os serviços essenciais, mas também aquelas necessidades públicas relacionadas com atividades que

não são indispensáveis, sendo fundamental que se trate de necessidades públicas permanentes e contínuas” (Ob. cit.

pág. 420).

Sobre  o  tema,  segue  entendimento  do  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU abaixo

colacionado:

3
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(...)  o  eixo  da  argumentação  do  suplicante  centra-se  na  tentativa  de
qualificar o Contrato 25/2002, firmado com a empresa Econcel Ltda.,
como  serviço  de  natureza  contínua.  A  esse  respeito,  reproduzo  a
conceituação  estabelecida  pelo  item  1.1.1  da  Instrução  Normativa
18/97/Mare: ‘item 1.1.1 - SERVIÇO S CO N TIN U ADO S são aqueles
serviços auxiliares, necessários à Adm inistração para o desem penho
de suas atribuições, cuja  interrupção possa  com prom eter a
continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se
por m ais de um  exercício financeiro.’ (...)  (Acórdão nº 1240/2005 -
Plenário).

Ato  contínuo,  no  caso  em  exame,  a  Administração  solidificou  as  vantagens  da
mencionada  prorrogação,  atraindo-se  o  ônus  do  seu  enquadramento,  endossando  o  próprio
entendimento remansoso do TCU:

Assunto:  CONTRATOS.  DOU  de  23.04.2010,  S.  1,  p.  151.
Ementa: determinação  à  Superintendência  Regional  do  Trabalho  e
Emprego no Amapá (STRE/AP) para que, ao motivar a prorrogação de
vigência de seus contratos administrativos, bem como o caráter contínuo
do serviço objeto do contrato a ser prorrogado, comprove a vantagem
do ato, em obediência ao disposto no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93
(alínea “b.5”, TC-001.681/2010-9, Acórdão nº 1.634/2010-2ª Câmara). 

Assunto: SERVIÇO CONTÍNUO. DOU de 04.11.2010, S.  1,  p.  157.
Ementa:  recomendação  à  Fundação  Universidade  Federal  do  Rio
Grande para que evite incorrer em deficiência na instrução dos processos
administrativos relativos  à prorrogação de contratos de serviços de
execução continuada, nos quais não consta a comprovação de que
o preço contratado está em conformidade com o de mercado e não
estão demonstradas as vantagens da Administração em manter a
contratação, decorrente do descumprimento do disposto no inc. II do
art. 57 da Lei nº 8.666/1993 (item 1.6.3, TC-015.647/2009-0, Acórdão
nº 6.964/2010-1ª Câmara).

Assunto:  CONTRATOS.  DOU de  11.02.2011,  S.  1,  p.  180.  Ementa:
alerta à Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda
em Rondônia (GRA/RO) para que,  a  fim de identificar  as  condições
mais  vantajosas  para  a  Administração  quando  da  renovação  dos
contratos, proceda à verificação das observações feitas pelos fiscais,
com o intuito de avaliar  aspectos qualitativos e quantitativos da
execução do contrato; proceda à pesquisa de preços junto a outras
empresas  que  atuam  no  mercado  local,  a  fim  de  avaliar  se  a
renovação  é  vantajosa  para  Administração  sob  o  aspecto
financeiro;  e  atente  para  as  recomendações  e  observações
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constantes nos pareceres emitidos pela PFN, a fim de garantir que
as  renovações  pleiteadas  estejam  de  acordo  com  as  normas
vigentes e aplicáveis ao Serviço Público Federal (item 1.6.18, TC-
015.365/2006-7, Acórdão nº 655/2011-1ª Câmara).

Desse  modo,  como o  serviço  objeto  dessa  solicitação  de  prorrogação  atende  a  uma

necessidade pública de natureza permanente e contínua, imprescindível para o desempenho das

funções legislativas, pois se trata da para a execução de serviços para manutenção do Portal da

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, conclui-se que o presente caso se enquadra na

hipótese legal do inciso II, do caput do art. 57 da Lei de regência.

Superada  a  análise  quanto  ao  enquadramento  do  objeto  do  contrato  como  serviço

contínuo,  passa-se  aos  demais  requisitos  legais  e  cumulativos  já  acima  elencados.  Assim,

compulsando  os  autos  verifica-se  que:  há  previsão  no  contrato  acerca  da  possibilidade  de

prorrogação  do  contrato  em  análise;  consta  também  nos  autos  a  justificação  por  escrito  e

previamente autorizada pela autoridade competente para o requerimento;  há comprovação da

vantagem econômico-financeira para a Administração, considerando que a alteração do

prazo do contrato mantém o mesmo valor de estimativa do mercado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por  fim,  faz-se  ainda  importante  ressaltar  o  caráter  excepcional  do  instituto  da

prorrogação dos contratos administrativos, pois a regra, exige a realização de novo procedimento

licitatório para contratação com a Administração Pública, devendo a prorrogação da continuidade

do contrato se restringir aos estritos limites legais, já acima trazidos, limites esses observados no

presente pleito.

Ver a respeito o que diz o administrativista José dos Santos Carvalho Filho, Manual de

Direito Administrativo, 23ª ed. Lumen Juris Editora, pág. 224, verbis: 

Observe-se, todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o contrato
ser prorrogado, porque a prorrogação não pode ser a regra, mas sim a
exceção. Se fosse livre a prorrogabilidade dos contratos, os princípios da
igualdade  e  moralidade  estariam  irremediavelmente  atingidos.  Daí  a
necessidade  de  rigorosa  averiguação,  por  parte  das  autoridades
superiores, no tocante às prorrogações contratuais.

Pelo  exposto,  a  fim  de  evitar  prejuízo  imediato  e  efetivo  que  poderia  advir  da

descontinuidade  do serviço ora  em exame,  pois  a  sua  suspensão ensejaria  claro  e  manifesto

5
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prejuízo, tanto para a Administração Pública quanto para a coletividade, é que se pugna pela

legalidade e constitucionalidade da prorrogação do contrato administrativo analisado.

III- CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e jurídica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de prorrogação do contrato administrativo

de n° 053/2021, publicando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda-se, a título de cautela, que a Unidade Interessada possa certificar a

então regularidade do contrato no instante da prorrogação, a fim de confirmar a desoneração de

quaisquer óbices à sua regular execução, como pressuposto jurídico do presente aditivo. 

É o parecer.

Santo Antônio de Jesus - BA, 20 de dezembro de 2022.

Consutor Jurírido

6
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PARECER CONTÁBIL 

Exmº. Sr. FRANCl
1
. CO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Presidente da Cânilara Municipal 

Em aten ão à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de 
prorrogação do pr o de vigência do Contrato nº 053/2021, que tem por objeto a manutenção do Portal 
da Câmara Munici ai de Santo Antônio de Jesus, despesa mensal estimada de R$ 350,00 (Trezentos e 

, cinquenta reais), para o período informado na Solicitação que instrui o Processo Administrativo em 
,___/ 

epígrafe, certifica os a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das 
despesas decorre tes na dotação abaixo especificada: 

· UNIDAOE\ - .. _e. ·_ ~: . - "~!OJ~1f'.f:.· .: 
· oRc.AM~4r ÀRIA:.'- ._ . -· 

• ·_, EJ2EMENTO DE ,-, .... 

--õ~SPESA 

· .. FONTEDE 

· irikcó~so 
01.01.01-CAMARA 

MUNICIPAL 

2.001· MANUTENÇAO DAS 3.3.90.39· OUTROS 01 

DE 

Atenciosamente. 

AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL SEVRIÇOS 

Auxiliar de Contabilidad 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 
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PROCESSO AD~INISTRATIVO O N 102/2022 
PROCESSO AD~INIST~TIVO Nº 054/2021 
DISPENSA DE Lf CITAÇAO Nº. 041/2021 
CONTRATO Nº.053/2021 

DECISÃO 

O PRESIDENTB DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legaiJ tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente 
instituído na form~ da Lei, considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e 
a manifestação favorável da Empresa DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA 

1 

DE SISTEMA L TDA, CNPJ nº. 30.016.254/0001-02, pelo aditamento amigável do Contrato nº 053/2021, 
quanto ao prazo Je vigência dele, resolve autorizar o Aditivo ao citado contrato. 

Votem os present Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente. 

Publique-se Extr ,o de Contrato na forma da Lei. 

Santo Antônio de esus /Ba , 27 de dezembro de 2022. 

FRANCIS O DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
053/2021 · TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 
DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 
CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, 
MANUTENÇÃO DO PORTAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, NA 
FORMA ABAIXO. 

A Câmara Munici ai de Santo Antônio de Jesus - Ba1 ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da p ixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, Inscrita no CNPJ sob 
o n.0 13.266.598/0001-071 neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, i~scrito no CPF n. 0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado alfeviadamente CONTRATANTE, e a Empresa DOISR SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº. 30.0'i6.254/0001-02, com sede na Rua Nova Brasília, 162, São Benedito, CEP 44.441-534, 
Santo Antônio d1 Jesus/Ba, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato 
Social, pelo Sr. Rodrigo Barbosa da Silva, brasileiro, RG.nº.151266O698 SSP-BA CPF nº.O53.874125-27, 
residente e domitiliado em Santo Antônio de Jesus/Ba,, aqui denominado CONTRATADA, resolvem 
celebrar o SEGU~DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/2021, com base no parecer Jurídico 
constante do Prodssso Administrativo nº. 102/2022 e com base na Dispensa de licitação nº 041/2021 e do 
Processo Adminisltrativo nº. 54/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que 
rege a espécie, m~díante as cláusulas e condições seguintes: , 

CLÁUSULA PRIJEIRA • DO OBJETO. 

Este Termo Adít~ tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 053/2021, cujo 
objeto é a Contralação de empresa especializada para manutenção do Portal da Câmara Municipal de 
Santo Antônio dS Jesus, partes integrantes da Dispensa de licitação nº 041/2021 e com a proposta 
contratada. 

PARÁGRAFO PR! MEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Pr*o para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2023 a 31/r/2O23, descrita na Sexta encontram-se no limite previsto no art. 57, inciso li da Lei nº. 
8.666/93. 

· PARÁGRAFOS GUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 4.200,00 (Qu~tro mil e duzentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais consecutivas de 
igual valor de R$ · 50,00 (Trezentos e cinquenta reais). 

CLÁUSULA SEG NDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração cont tual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Sexta, do 
Contrato nº 053/2©21 e no art. 57, inciso li da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERlEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas dest Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

UNIDADE , \' 
ORÇAMENT ARI.A; 

PROJETO/ 

ATIVIDADE -

Estado da Bahia 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

01.01.01 ·CÃMAR~ 
MUNICIPAL 

2.001· MANUTENÇAO DAS AÇÕES 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

3.3.90.39· OUTROS 01 
SEVRIÇOS DE 
TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA QW RTA- DARA TIFICAÇÃO. 

Permanecem inateradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

. -
CLAUSULA QUl,TA - DA PUBLICAÇAO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, ho prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

. 1 

CLAUSULA SEXr A- DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de ig ai teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 

CÂMARA MUNIC TÔNIO DE JESUS 
CONTRATANTE 

1 

IÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA 
CNPJ nº, 30.016. 54/0001-02 
CONTRATADO 

Testemunhas: 
1 o "F ..JlA.,--r,oc 

CPF: t>.9--l\~. 
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ã d1ÁRIO OFICIAL 
Câmara Munidlpal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 908 1 Quinta, 05/01/2023 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara :Municipal áe Santo )f.ntônio áe Jesus - P.stado la (JJtt/iill 

EXTRAT 

1 
2° TERMq DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 053/2021 - PROCESSO AD_MINISTRATIVO Nº 102/2022 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 054.'2021 - DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 041/2021 - PARTES: 
CONTRA'Tr"NTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 
CONTRATr"DA. DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVJMENTO E CONSULT~RIA DE SISTEMA LTDA -
CNPJ nº. :i0.016.254/0001-02 OBJETO: PRORROGAÇAO DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO POR 
12(DOZE)I M~SES FUNDAMENTO LEGAL: A~TIGO 24, INCISO 11, DA LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA 
ORÇAME~TARIA: UNIDADE: 01.01.0í-CAMARA MUNICIPAL PROJETO/ATNIDADE: 2.001-
MANUTEl\lÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MU~ICIPAL ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOi DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA VALOR GLOBAL: R$ 4.200,00 {QUATRO MIL E 
DUZENTOp REAIS). DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022 VIG~NCIA CONTRATUAL: 01/01/2023 A 
31/12/2023. SIGNATARIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA 
CONTRAT DA: RODRIGO BARBOSA DA SILVA. 

908T8Fl-7XBl1F6V-72WWZZG2 -r sinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 6 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Páqina 1 de 1 

CE TIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

1 

Nome: DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA 
LTDA (MATRIZ FILIAIS) 
CNPJ: 30.016. 64/0001-02 
Certidão nº: 1077892/2022 
Expedição: 22 11/2022, às 10:00:08 
Validade: 21/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de s~a expedi ão. 

-,. Certifica-se que DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE 

,_,,,/ SISTEMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nº 
30.016.264/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Tra~alhistas. 
Certidão emi~ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

• 1 • o / das Leis do ~rabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440 2011 e 
13.467/2017, k no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados conktantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Trib~nais do\ Trabalho. 
No caso de peFsoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os ser,s estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação pesta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht\tp://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

, INFORMAÇÃO JORTANTE 
·Do Banco Nac~onal de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j udicr:iais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
reco~himentor previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução db acordos firmados perante o Ministério Põblico do 
Trabalho, Comi~são de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição leg 1, contiver força executiva. 

D(:vi<las e s:J.9.:-.::stõe.s: cJY.lt@tst.jus.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Js Secretaria da Receita Federal do Brasil 

- Prorradoria-Geral da Fazenda Nacional . 

CERTIDAO POSIIIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DOISR SE VICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA 
CNPJ: 30.016.264l0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
1 

responsabilidade iº sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidadJ

1 

suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Trioutário Nacional {CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideréção para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não consta~ inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme dispostd nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. l 
Esta certidão é vál da para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e ,undos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://1.gov.br>ou<http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida grratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:45:05 do dia 22/11/2022 <hora e data de Brasília>. 

1 

Válida até 21/05/2023. 
Código de controle1 da certidão: 2152.3555.AFE7 .23F6 
Qualquer rasura o emenda invalidará este documento. 
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25/01/2023 08:24 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar !mprirnir 

:e· ·IXA 
CAIXA 21-IbNóMlCA FEDERAL 

Certific do de Regularidade 

doFGTt-CRF 

Inscrição: 30.016.264/0001-02 

Razão 
ocial: 
Endereço: 

DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONL DE 51ST LTDA 

R NOVA BRASIUA 162 / SAO BENEDITO/ SANTO ANTONIO DE JESUS/ 
BA / 44441-534 

A Caixa . conômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Le 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo d Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O prese te Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisque débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorren es das obrigações com o FGTS. 

Certific ção Número: 2023011602165944086391 

Informaçfo obtida em 25/01/2023 08:23:57 

A utiliza~ão deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionLada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca xa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consul crf/pages/consultaEmpregador Jsf 1/1 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 168 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:55
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b84cb716-4cbb-4c5e-b84c-bd7d7912f63c



GOVERNj DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 22/11/2022 09:42 
1 

SECRETARIADA FAZENDA 

ceJdão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os ~feitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20226380852 

RAZÃO sodrAL 

DOTSR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTO 
1 

1NscR1çÃo ksTADUAL 

175.564.96! 
1 

CNPJ 

30.016.264/0001-02 

Fica certificado que não const l , até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
iden ificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos ºr seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Pr~curadoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

colr quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 22/11/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

_/ 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZEND RIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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• . . 

MUN CIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
1 . . . . . . 

AV. GO ERNADOR ROBERTO SANTOS 
SANTO &.NTONIO DE JESUS 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº. 1016/2023 

Passada de acordo com
1 
o pedidó, do. (a) Sr.(ª). 

Nome b C.G.A C.N.P.J. 

DOISRSERVIC0
1 

DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTO 1590000838 30.016.264/0001-02 

Endereço: \ 

RUA NOVA BRASILIA, 16\ 

Bairro: 

1 

CEP: Município: UF: 

SÃO BENEDITO 44441534 SANTO ANTONIO DE JESUS BA 
_., "-

: .____ :CERTIFICO qu_ e, verificatdo em nossos. registros, não constam débitos pará a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municip I de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Esta e rtldão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidã9 está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de contr le informado abaixo. 

Certidão emitida via intern t em: 
26/01/2023 

Certidão VáDda até: 26/0412023 

Código de Controle da Certidão: 

119456.1016.20230126.N.40.4873702 
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